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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DA 

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

 

 
O Presidente do SINDICATO DOS FLORICULTORES, FRUTICULTORES E 

HORTICULTORES DO DISTRITO FEDERAL - SINDIFHORT, nos termos dos 

artigos: artigo13, artigo 21 § 4º e artigo 22 § 4º do seu estatuto, convoca seus 

sindicalizados em pleno gozo dos seus direitos estatutários para Assembleia Geral 

Ordinária de Eleição. Pelo presente edital, faço saber que no dia 24 de novembro de 2025, 

no período das 8:00 às 17:00 horas, na Sala de reuniões do Parque de Exposições Granja 

do Torto – PGT, nesta capital Brasília/DF, será realizada Eleição para composição da 

Diretoria e do Conselho Fiscal, relativas ao quadriênio de mandato do período de 

2026/2029, com início do seu mandato em 01 de janeiro de 2026 e término de mandato 

em 31 de dezembro de  2029, ficando aberto o prazo de 10 (dez) dias para o registro de 

chapas, a contar da data de eleição publicada neste Edital. O requerimento de registro de 

chapas deve ser entregue em duas vias, acompanhado de todos os documentos exigidos 

pela Comissão Eleitoral de acordo com a portaria 001/2025 e será dirigido a Secretária 

da Comissão Eleitoral. A secretaria da entidade funcionará no período destinado ao 

registro de chapas, em dias úteis, no horário das 8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 

17:00hs, onde ficará à disposição, pessoas habilitadas para o atendimento, prestação de 

informações concernentes ao processo eleitoral e recebimento de documentação. A 

impugnação de chapas poderá ser feita no prazo de até 05 (cinco) dias, após a 

proclamação dos resultados, o candidato ou a chapa impugnada terá 05 (cinco) dias para 

apresentar defesa, a assembleia geral decidirá sobre a impugnação e seus recursos. O 

Edital de Convocação da Eleição encontra-se afixado nas dependências da sede da 

entidade, sites e redes sociais, regulando-se os procedimentos eleitorais pelo disposto no 

seu Estatuto, bem como pela legislação pertinente. 

 

 

Brasília/DF, 22 de setembro de 2025. 
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